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RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.
RESP0NSAVEL JURIDICo: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.
DATADEASSINATURAC0NTRAT0:?1102/291L 

==,,=u, ,
RELACAO OE CREDENCIADOS NA CHAMADA PUBLICA N'2/2017

ReferenteàlnexigibilidadedeLicitação n.o2120í7-CredenciamentodeEmpresasParaPrestaçãodeServiçosMédicos(ClínicoGeral).

A Comissão Permanente de Licitação recebeu os documentos e CREDENCIoU a empresa MOVI MED CLÍNlcA ESPECIALIZADA EIRELI - Epp, CNpJ: 16.993.043i0001
55, visto que a mesma esta apta a prestação dos serviços.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se para conhecimento, comunique-se aos lnteressados da presente declsã0.

Nova Santa Bárbara,21 de fevereiro de 2017

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 010/2017

EXTRATO DO CONTRATO N'4/2017

REF.: lnexigibilidade de Licitação n.o 212017 - Crcdenciamento No 212017.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede administratlva na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa CLINICA MEDICA BONIM, inscrita no CNPJ sob n' 14.062.021/0001{6,
com sede na Rua Jorge Elias de Almeida, 245 casa - CEP: 86225000 - Baino: Ezideo de Freitas, Santa Cecília do Pavão/PR, neste ato representado pela Sra. Cristiane Estela Bonim.

0BJET0: Prestaçáo de serviços médicos (clínico geral).

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais kabalhadas.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente termo de contrato, ou seja, até 2010212018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
+.RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2110212017.

EXIBAIO PAIAUBÀIq N: §4q1]

REF.: lnexigibilidade de Licitação n.o 212017 - Credenciamento N" 2/20í7.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direlto publico interno, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito l\.4unicipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA DE ASSAI LTDA., inscrita no
CNPJ sob n'77.56'1.934/0001-27,com sede na Rua Manoel Ribas, 1530 Caixa Postal g3 - CEP:86220000 - Balrro: Centro, Assaí/PR, neste ato representado pelo Sr. Antonio Yuji
Oikawa.

0BJETO: Prestação de serviços médicos (clínico geral).

VALOR: R§ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais trabalhadas.

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente termo de contrato, ou seja, até 2010212018

SECRETARIA: Secretaria N4unicipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2110212017.

P0RTARIA N" 28. de 21 de fevereiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atÍibuições legais, e, considerando a necessidade da análise técnica de parcerias celebradâs entre a

Administração e as OrganizaçÕes da Sociedade Civil, na forma da Lei n0 13.019/20'14;

,\ .-
,sststencta

RESOLVE:

Art. 1" - CONSTITUIR o órgão técnico para avaliaçáo de parcerias celebradas enke o Município e as Organizaçoes da Sociedade Civil, no âmbito de programas voltados à

Social e Educaçã0, composto pelos seguintes membros:

Art. 2'- N0MEAR os Senhores:

- Presidente: Simoni Nori Vieira, Cl/RG no 5.587.883-8;
- Relator: I'vladalena Banos da Silva Carvalho, Cl/RG n" 5.740.921-5;
- Secretário: Priscila Miuki Takao, Cl/RG no 8.286.773-2.

Art. 3'- DETERMINAR que os membros do referido órgão técnico procedam às análises das parcerias a serem celebradas entre a Administração e as organizaçoes da

Sociedade Civil, nos âmbitos da assistência social e educação, fazendo tudo que for necessário, conforme deteÍmina a Lei n0 13.019/14.

Art.4o - Esta portaria entÍe em vigor na data de sua publicaçã0, revogando as disposiçóes em contrário.

Nova Santa Bárbara,21 de fevereiro de 2017

ERIC KONDO

Prefeito I/unicipal

Não há

Não para a presente data

a
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Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222 - CenlÍo
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A GIDÂDE NEGIO]IAL

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

EXTRATO OO CONTRÂTO N'3'20í7
F.; lnsrlgibllldadc do LlciLçâo nJln017 -CÍed6ncl.m.ntoN' lr:1017.
RTES: llunlclplo do Novr Santr Báóera, p€ssoe iuÍldhâ de diÍello publico
smo, inscrilo no CNPJ 6ob o no 95.561.080/000í€0, com sode administralivs
i Rua walfedo Biltencourt do Moíaes, 222, nosto eto Í€preôontado pelo 8ou
'efeito Municipal. Sr. Erlc Kondo, e ã empÍêse mOVl mEO CLltllCA
SPECIALIZADA EIRELI - EPR inscrila no CNPJ sob n' 16,993.üU(XX)í-55,
om sedo na Rua Piaui, 399 Sale 1406 - CEP: 8601920 - BairÍo: Cantto,
.ondrina,/PR. neste ato representadop6lo Sr, Wrgn!Í cacÍllodr Sllva.
)BJETO: Prs3tação de sewlçor mádlcos na crpcclalldade pedleHa.
t/ALOR: R3 90,00 (noventa roalsl por atendim6nto.
PRAZO DE VtGÊXCtl: í2 {dou.} m.s.a, contâdos a partk da assinátura do
pÍesente teÍmo d6 contrato, ou sele, atê 201022018.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saüde.
RESPONSAVEL JURIOICO: GabÍielAlmeida de Jesus, OAB/PR n' 8 1.963.
DATA DE ASSINATURA CONÍRATOt 2110U2017,

Err8al9"p-9-ç-9-df_EArqN:4paz
REF.: lncxlglbllldada de Llcltaçlo n.c 2,2017 -CÍ.dcnclamento N'2/20í7.
PARTES: Munlclplo de Nov. S.nta Báôâra, pêssoa iuÍidicâ.ds diroito publíco
inteíno, inesito no CNPJ sob o no 95.561.080rm01-60, com sede adminblraüy.
na Rua WalÍredo Bitlencourl de MoÍaes, 222, nesto ato Íeprassntado pelo seu
Preíeito Munldpel, Sr. Erlc Kondo, o a empÍosa CLll{lCA MEOICA BONllll,
inscrlta no CNPJ sob n" 14.062.02110001-46, com Bodo ne Rua JoÍgc Elias do
Atm6ida. 245 casa - CEP: 88225000 - BairÍo: Ezideo de FÍeitâs, Sânta Cccllla do
Pavão/PR, nest6 alo representado pela §ra. Crlrüanr Ertgla Bonlm.
OBJEÍO: Pre3tação dc servlçoe môdlcos (cllnlco gcr!l).
VALOR Rt 8.m,00 (o*o rÍll Ílab} púsca&60(wtta)tu'asÍrslsabt'ffi"
PRAZO DE VtGÊXCtl: t2 (dotgl morsr, @ntâdo3 e psrtir de aasinelurã do
pros6nt6 lermo da contrato, ou s€ja, até20r02n018.
SECRETARIA: SecretaÍiá Munlclpal dê Saúde.
RECURSOS: S€crotati3 Municipsl dê Saúdê.
nespoHsÁvetluRiDtco: GaoadAlÍÍreida de Jesus, oAB/PR n' E't.963.
DATA oE ÀSSINATURA CONTRATO:. 211O?12011,

E!§RATO DO CONTRÀTO N'í20Í7
REF.: lncxlglbllldade dr Llcllação n.c2/2017 -Cíedonclamento N' 2fi2017.

PARTES: Munlclplo dê Novr §enta 8áÍbaÍr, p€ssoe iuÍldica de dkelto puuico
intemo, lnscÍito no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, sm s€ds edmlnistretiva
na Rua Walfredo Battencourt de Moraes. 222. ne3to ato íepíosentado pelo seu
Prsíêito Municipel. SÍ. Erlc Kondo, e a empreú HOSPIT L E IIATERNIDADE
SANTA RITA OE ASSAI LÍDA., inscíita no CNPJ sob n'77.561.934100í)1-27,
com sede na Rua Manool Ribss, t530 Caha Po6lal 93 - CEP: 88220000 - BsirÍo:
CentÍo,AssaUPR, nosta alo reptres€ntado pêlo Sr. AntonloYurl Olkawa.
OBJETO: Prà3tação de servlçor módlco; (cllnlco geral).
vALOft Bi &000,00(ofro rÍü BbI paÍa -,râ60(ssnta)tEr6ÍrsrsÍisEab*!da.pnazobg VIGÊNCIA: í2 (dor.l me3€t, @ntado8 e paíir da assinãtuÍa do
present€ teÍmoda contrato,ou seie, atê 201022018.
SECRETARIA: SecÍetaria Municipal do Saúdo.
RECURSOS: Secreüaria Municipal de Saude.
RESPoNSÁvEL JuRlotCO: GabrietAmeldade Jêsus, oAE/PR n' 81.963.
DATA DE ASSINATURA GOI{TRATO; 21I!1il281L

EJ(IBAIO DO CqNTRATQ N'612017
REF.: Dlspensa dB Llcitação n.'í2017.
PARTES: Munlcipio de Nova Santa BáÍbara, pessoa iuÍidica de direito publico
inleíno. inscrito no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001-60, coÍn sede administrativa
na Rua WalÍrado Biltencourl dê Moràês, 222, nesle alo rÊpÍesenlado pelo ssu
Prefeito Municipal, Sr. Erlc Kondo, e a emprasa PRISMA GEO -TECNOLOGIAS
LTDA - ME , inscritâ no CNPJ sob n" 23.065.61611100Í-16, com sede na Rua Papa
Jôào Xxlll . 1528 - CEP: 86240000 - Bairro: Centro, Sáo Sêbastião da
Anmíeim/PR, neste ato repíesentado peto SÍ.AntonioAntunat Nelo.
OBJETO: ContÍâtac6o d6 3eBlÇo3 de topograíIa.

Prefeitura N
OECRETO N'51. DE 2í

Súmula: Nffiia comíssâo Municipt
Drovidérci's. O PREFEITO MUNICIP
ESTADo Do PAÂA'{Á, no uso do suas r
Loi n.'477l96 do 0í d€ abífl do í996. DB

Flcam nomsâdo8 para coÍyrpoí a Coíl
os loguinles mambíos:

PRESIOENTE: Ad6úiÍ Lou.snço Gorl
AD JUNTO: Adslina RoOÉÍb da SüvaÁ
DTRETORTAOE OPEFT ÇÔES: UbiÍ,
SECRETARIO: JOãO AIOEíTdÍOAVEs
GRUPO OE ATIVIDAOES FUNOAME
RepíesôoüBnls da Sôcíotüia d6 obrar
Ropíeseniante de S€cÍolarla da Ssrrd
Rêoresentanle da S€cÍÊtaÍie da Educ
RlpÍss€ntanto da S€cÍatEria dê 

^Gouveia:
Râpreseniante da Pollcia Mililar SaÍ!
RepÍossntânte da APAE: AndÍeaApal
SêloÍ Tácnico: MâÍianB CGeçoli Ribs
SetoÍ Op€íativo: \r'lend6dsy Zãcâriat
Aíf. 2' . Esle DccÍolo sntm em vtlo

disposiçôes m cmtÍárto.
EdiÍicio da Prolêituía Municipal ds Sl

7017.
ADEHIR LOURENçO O

EXTRÂTO DE C(
PÍocoss dê Dicponse da Lldtraçâo no

Conlratântê: OopeÍtamsnlo de ObrE8,
Contrãtâdo: STEL - SISTEMAS ELÉn
Obr6to: CútÍateÉo do ompÍesa êm F
dê pogas e *ryi7o3 de ínanutsnÉo ú
municlpio.
\blq Totral: R3 7.800,m (Sê(o mí s ofl
VDência: A conlraüaçâo teÉ vigôncia Í
daia de ÍRlblkâÉo d6ste oxlrâlo.
FoÍo: Coínarca da AIaUPR.
Sào Sebaslião de AÍnorsiÍa. 15 dê Íêv
Comissão PeíYnenonto do LicitaÉo

ErlÍrl
PRITIEIRO TERIúO ÀDITIVO DE PR(

EXECUçÃO DO (

PREcÀo PRESENGIAL t{. I

CONTRAÍANTE
Fundo Mutricipal d6 Aslblâíciâ Sodr
Estâdo do Parmâ, hscrto m CNPJ í
Joào Xxlll, n' 1.086, Centío, Sâo
ÍopÍesantiado pelâ Sra. Albaci Lopes d
d€ ldenlldedô n'. 1.7 í3.501-5 SSP/PR
CONTRATADO
Oficio 2 Pâpclaíb Llda M€, CNPI
Píosldmle §ohrÍo VaÍgm, no 9OB - S

PaÍaná r€pÍesêntada pel8 sóci8 SÍ4.
SSPTPR€ CPF 053.59e.499-02.
OBJETODOADÍÍIVO
Ficã proíÍogado o Pfazo de vbência r
rcÍemntê m Píêg6o Prosoncld n' 5i
(trâs) mess, Êendo rua vlgênch atá ?
FORO: Comarca deAcsai -Pr.

Extrl
PRIMEIRO TERTO AO]TNO DE PR

EXECUçÃO DO
PREGÃO PRESENCTAL N'

CONTRATA'{TE
Fundo Municipâl ds Assistôncia Soci

GERAL



PREFEITURA MUNICIPAL, trl il-.iNOVA SANTA BARBARA I
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CORRESI'ONDÊNCIA INTEITNA

De: Setor de Licitação e Contratos
Para: I)epartamcnto Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2210212017.

Prezado Senhor,

Informo que em 21 de fevereiro de 2017 , foram firmados os

contratos n" 412017 e 512017, entre o Município de Nova Santa Bárbara e as

empresas credenciadas na Chamada Pública n.o 212017, paru credenciamento dc
empresas para prestação de serviços rnédicos (clinico geral), sendo elas: CLINICA
MBDICA I]ONIM, inscrita no CNPJ sob no 14.062.021/0001-46 e HOSPITAL E
MATIIIINIDADE SANTA IIITA DE ASSAI LTDA, inscrita no CNPJ sob no

77 .56r.93410001-27.
Ocorre

empresa MOVI MED C
CNPJ sob no 16.993.043/0001-55.

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur, o

credenciamento pode ser conceituado como: espécie de cadastro em que se inserem
todos os interessados em prestar certos tipos de serviços, conforme regras de

habilitação e rerluneração prefixadas pela própria Administração Pública. Todos
os credenciados celebram, sob as mcsmas condições, contrato administrativo,
haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, isto é, o
serviço a ser contratado não precisa ser prestado com exclusividade por um ou por
outro, mas é prestado por todos.

Diante do exposto, solicito que este Departamento Jurídico se

manifeste sobre a legalidade em se firmar contrato com a empresa MOVI MEI)
CLÍNICA BSPECIALIZADA EIRELI - BPP, inscrita no CNPJ sob no

16.993.043/0001-ss.

Sendo o que se apresenta para o ntotnento

Atenciosarnente,

Elaine C di dos Santos

õesSetor de Lici

q,ye,

LINI
nesta rlesma data foi credenciada e habilitada a

CA ESPECIALIZADA EIRELI - EI'P, inscrita no

AL Data: ZZeà17Recebido por

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes, 222 -Cep.86250-000 - Fone/Fa.r (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao/0nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Àu-LPREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SA}ITA SÁRBÀRÀ

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes o" 222, Eone/F,ax (043) 3266-8100
CNPJ N. " 9s.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb0nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

Parecer jurídico

Solicitante:
Cont.ratos

Departamento Municipal de Licitações e

Ref . Chamada Públ-ica n. 002 / 71

credenciamento.

procedimento de

Este órgão f oi indagado pel-o Departamento

Municipal de LicitaçÕes e Contratos, a respeito se

seria licita a celebração de contrato com empresa

participante do procedimento de credenciamento,

devidamente habilitada junto ao certame.

Trata-se de terceira licitante, num certame que

contempla como critérios de contrataÇão: primeiro, o

prazo de seis meses, e o Iimite de valor de R$

4 8 . 000, 00 (quarenta e oito mil reais ) , resul-tando em

até R$ 8.000,00 (oito mil- reais) mensais, acondicionado

ao cumprimento de 15 (quinze) horas semanais pelo

contratado.

E o breve relatório.

No que dtz respeito ao procedimento de

credenciamento, dedica-se atenção ao fato de que ele é

vincul-ado à inexigibilidade de licitação, notadamente,

na medida em que se é frustrada a competição entre

--

Pá 1de6





PREFEITURJA MUNICIPÀI DE NOVA SANTÀ BARBAIUL
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N. . 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbonsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

t1.,.. -, \22

^

fornecedores, visto que todos podem se credenciar e

contratar com o Poder PúbIico.

Cuida-se do uso de intelecção da ractio do

instituto da inexigibilidade, que é justamente quando

há inviabilidade de competiÇão.

Nesse sentido, hâ que se salientar que o

conceito de inviabil-idade de competição é ampJ-o,

irrestrito, não se l-imitando ao que confere os incisos
do artigo 25, da Lei Gera1 de LicitaçÕes e Contratos,
origem lega1 do instituto. Só a cominação do caput já é

o bastante para abarcar variadas situações, tudo em

conivência com a natureza juridica da inexigibilidade.

Pois bem.

Com relação ao cerne da questão, da celebração

ou não de contratação com a tercej-ra habil-itada, esta

Procuradoria adota posicionamento positivo, até em

razão da essência do credenciamento, e da

justificativa de o mesmo estar amparado em

inexigibilidade de licitaÇão, uma vez destituido o

caráter de competiÇão.

Não fosse assj-m, teriamos que auferir preÇos e

condições mais vantajosas, não sendo o bastante para

pautar uma contratação o simples fato de uma pretensa

fornecedora chegar primeiro no certame (o que poderia

acontecer Se a terceira colocada não fosse credenciada,

Páqi de6



pREE"Errt Ria MuNrcrpÀr DE NovÀ SANTA gÁRBÀRA
Av. Wal-fredo Bittencourt de Moraes o" 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N. " 95.561.080/0001-60
E-maj-l: pmnsbGnsb.pr,gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

1:i

ei s que as cond j-ÇÕes das propostas ,

tem que ser as mesmas incutidas
grosso modo, todas serão iguais).

no

no

credenci amento,

edital, âssim,

Conforme l-eciona Sônia Y. K. Tanaka (S:.stema

de credenciamento.2003, Pg 336) "a vantagem do referido
sjstema é justamente essa: após a avaLiação de toda a

documentação encaminhada pelos interessados, estes
restarão credenciados junto à Adninistração PúbJica,
que poderá, a quaTquer momento e independentemente de

qualquer outro procedimento / contratá-l-os para a

prestação dos serviços que se fizerem necessários,
observadas as condições estabel-ecidas no instrumento
convocatório, incLusjve o preço."

Ademais disso, cita-se julgado de relatoria do

Consel-heiro do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, no qual- se del-imita a util-ização do ínstituto
do credenciamento:

O instituto do credenciamento visa à
contratação de todos aqueles que preencherem os
requisitos determinados em edital. Não há que
se falar em ordem de preferência sob
justificativa alguma. Qualquer empresa que
cumpra com as exigências editalicias e que
aceite o val-or predeterminado deve ser
contratada pela Administração. Caso contrário,
não será própria a utilização do credenciamento
(Denúncia n. 15L.882, Primeira Câmara, sessão:
t8/0e/08) .

Logo I a celebração contratual com a terceira
colocada é medida jurÍdica que se impõe.

Pág 3de6



pREFETTURA MuNrcrpÀr DE NovÀ sÀNTÀ aánsÀRÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N." 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov,br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Por outro lado, o que se deve ter em

consideração (em outras palavras, f ato de mai-or

atenção), é que os instrumentos de vinculação do

certame são cl-aros em dizer ter a contratação o prazo

de seis meses, e o l-imite de val-or de R$ 4I . 000, 00

(quarenta e oito mil reais), resultando em até R$

8.000r 00 (oito mil- reais) mensais, acondicionado ao

cumprimento de 15 (quinze) horas semanais pelo

contratado.

Ref eridos caracteres, al-ém de elegidos pela

Administração como coniventes com seus ínteresses,
ainda resultam de análise/estudo orÇamentário,

notadamenLe daquilo que o Municipio tem capacidade de

despender para fazer frente com a contratação.

fsso a rigor da máxima contida na Lei n.

4 .320 / 64 r êil seu art. 60, que d:-z: "é vedado a

real-ização de despesa sem prévio empenho".

De igual forma, o disposto no art. fo, S 2o,

inc. III, da Lei Geral- de Licitações e Contratos, preza

o respeito à previsão de recursos orÇamentários

interpretação que pode afigurar extensa à necessidade

de observância dos limites dos recursos orçamentários

existentes:

lzi

Art. lo t. . .l
§ 2" As obras e os serviços somente poderão ser
l-icitados quando:

Págin de6
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III houver previsão de recursos orÇamentários
que assegurem o pagamento das obrlgações
decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercÍcio financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma;

Com efeito, o val-or e demais condiÇÕes do

processo/procedimento devem ser respeitadas, sob pena

de responsabilidade do agente que agir ou mandar agir
contrariamente.

Em vist.a disso, eflt termos práticos / uma vez

existindo três credenciados, o objeto da Iicitação, de

acordo com seus caracteres (já descritos alhures),
sugere-se que seja dividido, em que cada qual prestará
serviços na ordem de 5 (cinco) horas semanais, com

remuneração a ser compatível- com tal quantia.

Dita Iógica, âfiás, não refoge do que orienta a

Lei n. 8.666/93r êIr seu art. 23, § to, acerca da

obrigatoriedade de a Administração Pública promover o

parcel-amento do obj eto, isso quando da viabilidade
técnica e econômica para tanto.

Em síntese, do que os autos pontuam, reputa-se
necessário não só a firmatura contratual- com a terceira
participante do certame, mas também o

parcel-amento/divisão da prestação dos serviÇos médicos,

a guisa do respeito aos recursos fj-nanceiros separados

ao objeto e contrataÇão.

,")
1 I

.,:i ü
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E o parecer, salvo melhor )uízo.

Nova San Bárbara, 14 de marÇo de 2071 .

Gabr Jesus

Procura rI a dica

,tíl \

I,*tr

^
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ESTADo oo plnaNÁ

coRRESPoruoÊructA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410312017

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Michele Soares de Jesus - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato n" 812017

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, copia do
Contrato no 812017, firmado com a empresa MOVI MED CLINICA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob no 16.993.043i0001-55, a

fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se do cumprimento integral
das obrigações contratuais assumidas.

Aproveito a oportunidade para informar que, conforme Parecer
Jurídico, o serviço deverá ser dividido entre as empresas CLINICA MEDICA
BONIM, inscrita no CNPJ sob no 14.062.021/0001-46, HOSPITAL E

MATERNIDADE SANTA RITA DE ASSAI LTDA., inscrita no CNPJ sob no

77 .561.93410001-27 e MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ sob n' 16.993.043/0001-55, em que cada qual prestará serviços
na ordem de 5 (cinco) horas semanais, com remuneração a ser compatível com tal
quantia.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine a Lud os Santos
Setor de Li S

Recebido por: Data:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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GoNTRATO No 8/20í7
REF. CREDENCIAMENTO NO 212017
INEXIGIBILIDADE N" 212017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ruururcípro DE NovA sANTA eÁReeRR-pR E A
EMPRESA MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
EIRELI . EPP.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o no 95.56'1.080/0001-60, com sede social na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - , Centro, CEP - 86250-000, Município de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa MOVI MED CLINIGA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob
n'16.993.043/0001-55, com sede na Rua Piauí, 399 Sala 1406 - CEP: 86010420 - Bairro.
Centro, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Wagner Cecílio da Silva, inscrito no
CPF no 017.882.679-07, RG no 6.396.072-1 SSP/PR, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTQ n" 212017, com
base no arl. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A credenciada compromete-se a prestar serviços médicos (clínico geral), conforme
estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O credenciado obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento contratual, pelo
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais trabalhadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da credenciada, iniciando-se novo ptazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário.
Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2590, 2600

O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conforme disposto no art. 71, §2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, N - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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proibida a cobrança de honorários complementares contra o pacíente, a qualquer título,
quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre outros, sob as penas
da lei. E de total responsabilidade da credenciada os encargos sociais e tributários pela
prestação de serviços à credenciante.

CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNGIA
O presente credenciamento terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de
Assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93, bem como rescindido a critério da administração.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRtcAÇOeS OO CREDENCIADO
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a

vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
da contratação do objeto;

14 - CLÁUSTLA SEXTA - DAS OBRTGAÇÕeS OO CREDENCTANTE
14.1. Alem das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação
do Município eiou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao presente termo, dentro
das condições e prazos estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos
serviços executados.

15 - CLÁUSULA SÉTITUE . DAS PENALIDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1o/o (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo ptazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no ptazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
15.2. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá,
garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as
sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a)Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo Municipal
de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79
da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, apos um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo
interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer
tempo, independentemente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o
credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços;

2

\i
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c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execução satisfatoria ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alterações.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagará a credenciada, o
numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela fiscalizaçáo,
no valor avençado.

CLÁUSULA NONA. DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra-PR, para dirimir qualquer
ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 1410312017

)la

.^

á,ka
Prefeito Municipal

L_\" ^p
Wagner da Silva

Movi Med Clinica Especializada Eireli - EPP - Contratada

Mic de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

J
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Poder
Executivo

Ano V

lMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

Executivo
PORTARIA N0 039/2017.

0 Preíeito Municipal de Nova Sanla Bárbara, no uso de suas atribui@es legais e reglmentais, e onforme disposto na legislaçáo deste Municipio, resolve:

NOMEAR

Art.l0 - Fica nomeado o Sr. SERGIO GOMES FERREIRA, poÍtadoÍ do R.G n0 6.829.463-0 SSP/PR, C.P.F. no 029.639.669-97, para o Cargo de SECRETARIo DA
eoUCaçÃO ESPORTE E CULTURA, através da disposição funcional da Secretaria de Estado da Educação, com ônus para origem, medianle ressarcimento. 

-

Art. 20 - Esta portaria enka em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara, 14 de março de 2017

Eric Kondo
Preleito Municipal

EXTRATO 1O TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO OE PRECOS N.O 74/2016
Referente ao Preqão Presencial n'32/2016

PARTES: UUrutClptO DE NOVA SAHTI eÁRemÂ, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,
inscrito no CNPJ sob n" 95.561.080/000160, e a empresa ANGAI DISTR|BU|DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n0.04.2í7.590/0001{0, com endereço à Rodovia aa Uva,902 - CEP:83402000 - Baino: Roça Grande, Colombo/PR.

0BJETO: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos e materiais de fisioterapia para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A da marca se dará da forma:

RESPoNSÁvEL JURíDlcO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

REF.: lnexigibilidade de Licitação n.o 2/2017 - Credenciamento No 2/2017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de direito publio intemo, inscrito no CNPJ sob o no 95.5ô1.080/0001{0, com sede administrativa na Rua WalÍredo

Bittencourt de Moraes,222, nestê ato Íepresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Eric Kondo, e a empresa MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob

^' 
16.993.043/0001-55, com sede na Rua Piauí, 399 Sala 1406 - CEP: 86010420 - Bairro: Cenho, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr, Wagner Cecílio da Silva.

OBJETO: Prestação de serviços médicos (clínico geral).

VALOR: R$ 8.00-0,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais lrabalhadas,

PRÂ20 DE VIGENCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do presente teÍmo de contrato, ou seja, até 13/09/20í7.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

De acordo com o procedimento adminishativo instaurado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo no 2012017, referente ao processo de dispensa de

licitação, para CONTRATAçÃO DE SISTEMA INFoRMATIZADO PARA O SEToR DE CoNTRoLE INTERNO, conforme solicitação feita pela Secretaria de Adminiskaçã0, e sendo

atendidas as normas legais pertinentes e na Íorma do artigo 24, inciso ll e 26 de Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Báóara PR, 1410312017.

Eric Kondo

PREFEITO MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.bÍ

www,nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com.br/doensb

Documento assinâdo por CertiÍicado Digilal * Nova Santa
BáÍbara Prefeitura Municipal: 95561080000160 - AC SERASA

- Sua autenticidade é garantida desde que vlsualizado atraves
dosite: @

LOTE coDrco Do PRoDUTO IDESCRTÇÃo MARCA COTAOA MARCA A SER EFETIVADA

Lote 107 lrrruoennartRl roo uG2700 União química Teuto

ll - Atos do Poder Legislativo

rá oublicaçoes para a presente da

lll- Publicidade

pataa

Di ário,,,Oficial
IVunicípio de'Nova Santa Bárbara - Parana

Edíção N" 955 - Nova Santa Bárbara, Paraná Terça-feira, 14 de Março de 2017.

Eric Kondo - Prefeito

Eletrônico
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C. Procópio, Domingo, 19 de Março de 2017 Edição: 1

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárl
DrsP€NsA DE LtctrAçÃo N. rr2o17

De acordo com o procedimento administrativo inslauÍado pelo Municlpio de
Nova Santa Bárbara. obieto do prolocolo no2Ol2O17, reíeÍênte ao processo de
dispensa dê licitaçáo, para coNTRATAÇÃo DE slsTEMA INFoRMATIZADO
PARA O SETOR OE CONTROLE INTERNO. coníoíme solicitaçâo íeitã pela
SecretâÍia d€ Adminislraçâo. e sendo atendidas ss noÍmâs legais pertinentes e
na Íorma do artEo 24. inciso ll e 26 de Lôi 8ô66/93 e posteÍioÍes alteíaçô€s.
caíactêriza-se a ÍeíeÍida dispensa de licitaçilo. Nova Santa Bârbara PR,
1 4/03/201 7.

Eric Xondo - PREFEITO MUNICIPAL

Avtso DE LtctrAçÂo pnecÃo pRESENctAL N.12/20i2 . sRp
Obieto: Conlíataçào de emprosa esp€cializada paía pÍestâção de seÍviçus de

manutenção dos pontos de iluminação públicâ do municipio de Nova Santa
Báíbers. Tipo: MenoÍ píeÇo. poí lote. Recebimenlo dos Envelopes: Atê às
09h30min. do dia 3010312017 . lnicio do Prêgáo: Dia 30/03/201 7, às 'l0h00min.

PÍeço máximo: Rt 56.655,50 (cinquenla ê seis mil. seiscentos e cinquenla ê
cinco Íeâis e cinquenta ceírtãvos). lnfotÍnaçÕes Complêmentares: poderáo seÍ
ob(idâs em horário de sxpediontB ne PÍeíeltuÍa Municipal de Nova Santa
8árbara, sito à Rua WalíÍêdo Eittencourt ds Moraos no 222, pelo Íone: 43-3266-
8100, poí Email: lit:i1i§it0íú[sh,Dr,Eti:l'{ ou pelo site wsu 15lr |1.g.rr.1rr

Nova Santa BárbaÂ,15lOJl2O17 .

Fabio Hcnriquc Gomes - Pr3goeiÍo - Portaria n'0í6/20'17

Avrso DE LrcrrAçÂo pREGÁo PRESENCTAL N.13,2017 . sRp
Obieto: Rêgistro de preços país evenlual contÍatâção de empresa para

. pÍestâçáo de serviços de oÍlcinêiÍos. Tipo: Menor preço, por item.
Recêbimcntodos Énvelopes:Atê às 1 3h30min. dodiâ 30/03/201 7.
lnicio do Pregào: Oia 30&3/2017. às l4h00nrin.
PÍeço màximo: R5 207.414,00 (duz6nlos ê sete mil, quatÍocentos e quâtoíz€

reais). lnÍormaÇões ComplementaÍes: podeÍào seÍ obüdas 6m hsrário de
expêdiente na PÍeÍeilura Municipal de Nova Sanla Bárbara, sito á Rua Wâlkedo
Bittencourt de Moraes no 222, pelo íone: 43-3266-8100, por Email:
I r( ala(i1li.ll!,\!,DI,g§).ttÍ ou pelo silo *'s'r*"t:Sh.,ltr,grtt .br

Nova Sante 8ârbara, 1í03/2017.
Fablo H.nÍiqu. Gomêú - PÍegoriÍo - Portaíle n'016/20í7

EXTRATO OO CONTR TO N' 812017
REF.: lnexigibilidade de LicitaÉo n.o 2/2017 - Credsnciamento Nu 2/2017.
PARTES: Municlpio de Nove Santa Báíbâíâ, pessoa lurídica de dkeito publico

interno. inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede edministrativa
nâ Rua Wallrêdo Bittêncoun de Moraes. 222, neste alo íepresentado pelo seu
PÍeÍêito Municioal, SÍ. EÍic Kondo. e â empresa MOVI MEO CLINICA
ESPECIALIZADA EIRELI . EPP, inscrita no CNPJ sob n" í6.993.043/0001-55.
corn sedo na Rua Piaui, 399 Sala 1406 - CÊP: 8ô010420 - Eairro: Centro.
Londrina/PR, n6ste ato íepregenlado pelo Sr. wegnercecilio da Silvâ.

OBJETO: PÍestâção d6 serviços mádicos (clinico geÍal).
VALOR: RS 8.000,00 (oito mil reais), paÍa cade 60 (sessenta) hoías mensais

trâbalhadas. PRAZO DE V|GÊNCIA: 06 (sêis) meses, conlados a paÍliÍ da
assinaturâ do pÍesente têÍmo de conlÍato, ou seia, até 1 310912017 .

SECRETARIA: SecÍetaíia Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secr8laÍia Municipal de Saúde.
RESPONSÂVEL JURiDICO: GabrielAlm6ida de Jesus. OAB/PR n' 81.963.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1 4 t0312017 .

EXÍRATO DO CONTRATO N'9120í7
REF.: Pregáo PÍesencial n.o 7/201 7.
PARTES: Munictplo de Nova Sanla Bárbara. pessoa iuíidica dB diÍeito publico

inteÍna, inscrila no CNPJ sob o llo 95.561.080/0001 -60, conl sede adn)inislÍaliva
na Rua Walíredo Bittencourt d€ Moraes, 222, n'esle ato representado pelo seu
PÍeÍsito Municipal, SÍ. Eric Kondo, e a empresa SUELIAPARECIDA DA SILVA.
VEROURAS - ME. inscrita no CNPJ sob n'05.847.539/000í-02. com sedo na
Avenida Cicero BittêncouÍt RodÍigues. n' 452 - CEP: 86250-000 - 8aüro: Centro.
Nova Santa Bártrara/PR, nesle âlo ÍepÍesentado pela SÍ4. Sueli Aparecida da
Silva. OBJETO: Aquisiçalo de hoítitíutigÍanieiíos.

Supltrtet.

Art. 20 A píssonte Portaria entra em vigoí
rêyogando-so lodas as disposiçÕes conlrári
nurço de 2017.

Eric Kondo - Preí€i
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: O.K. YANO - SERVIÇO MÉDICO
CNPJ: 21.950.835/000í€2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere'se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art.11da Lei nq 8.212, de24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.ba ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.be.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ê 1.751, de 0211012014.
Emitida 0510412017 <hora e data de Brasília>
Válida
Codigo 698C.5CC8.CF83.0s19
Qualquer invalidará este documento.

controle da
012017
16:14
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016í40830-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.950.835/0001-82
NOME: CNPJ T'IÃO COT'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida Fornecimento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet P(tblica (05/04/2017 09:40:37)

^

03/08/201



133
ôr\i!
I,sl i +
tliá :

LEALDADE

NOBREA

RIQUEZA

PODER

Prefeltura do hflunleÍplo de AssaÍ
ESTADo oo plmuÁ

Avenidr Rio de Janeiro, 720, ío andar - Fone (0rA) 3262-13í3 - CEP 86.220-000

E-mail: assal@assai.pr.gov.br

CNPJ 76.290.709/000í.30

oEgrÀo 2o1t -zozo

i^

§EeRETAR|A MUNTeTFAL DE F|NANçAS
DMSÃO DA RECETTA E F|SCALTZAÇÃO

eEnflDÂo NEOATTVA Àts 18gt2o1r

§eriiÍiec qu§, tevtndo ee livr'oe srlrlEntoa n§ste 9ivlsão da Resoltr s Fírorltragáe nôo fsram eneontrades dóbitos
vcncldos corrcspondcntes a lm Taxag e outros com relação ao abaixo tpfsrldo.

Válida pelo prero podondo a ceÉldão conter errot ou rasura6.

NOME

30 (trinte) dlar,

K YANO SERV|çO MEDTCO

MANOEL RIBAS,1.53O

l^

ENDE

REFERENTE
ONFORME BUSCA REALIZADA NA DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO, NÃO FOI

DÉBITOS REFERENTE A TAXAS E IMPOSTO EM NOME DE O K YANO sERvrÇ
O PORTADOR DO CNPJ NO 2í.950.835/OOOí-82 , ATÉ A PRESENTE DATA.

FINS DE ONU§

Flea reecruado ao llllunleÍplo o dlrclto dc cobrar dóbltoc que por ventura venham a ser
constatados em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos, Artigo 262 do GTM no 0112004, de 3011212004.

PARA U8O DA

CERTIFICO, ainda que NÃO existem débitos lançados e vencidos

Nome do contribuinte: O K YANO SERVIçO MEDICO

3í OE MARÇO DÉ.2.017

CHEFE DE RECEITA E
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Certificado de Regularidade do FGT§ - CRF

Inscrição: 219s083s/ooo1-82
RAZãO SOCiAI: O K YANO SERVICO MEDICO

Endereço: RUA MANoEL RIBAS 1s30 / cENTRo / MARINGA / PR / 86220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com

Validade: 2L/03/2OL7

Certificação Núme 510

Informação obtida em O5/04/20L7, às 15: t4;47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t9/04/20L7

^.

rffiffi§I re§m



,.,.-J_ t(0Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

^dáe\

W
NUMERO DE INSCRIÇAO

21 .950.835/0001 -82
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27t02t20'15

O.K. YANO. ruÉorco

FNTT TFDFRATIVO (FFR)

ATIVA

SI ISPECIAL

86.í0-í-01 . Atividades de atendimento
t: ll DA A]IVIt]ADt. ICA PRINCIPAL

ronto-socorro e unidades ara atendimento a uexceto

l)o IMEN TO (NOME DE FANTASIA)

ASSESSORIA DE ASSISTENCIA MEDICA SANTA PAULA

rõó-o
| 86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos I

coDtco E DESCRTÇÃO DA N^TUREZA JURiDtCA

213-s . EMPRESARTO (tNDtvtDUAL)

LOGRADOURO

R MANOEL RIBAS
COt\.4PLEMENTO

SALA: 01 ;

UF

PR

NÚN,4ERO

1 530

uhl,

86.220-000
BAIRRO/DISIRIÍO

CENTRO
MUNrciPro

ASSAI

ENDEREÇO ELrrRÔNICO TELEFONE

(431 3262-1274

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nu 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0í/04/20í7 às 14:22:38 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

2710212015

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 0110412017
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRJABAI.HISTAS

Nome: O.K. YANO - SERVIO MDICO (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 2L.950.835/0001-82
Certidão n" : 721007606/207"1
Expedição: 05/ 1 às 09:36:03

180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade
de sua e

certifica-se que o.K. YÀNo - sERvIo MDICO (trtATRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 21.950.835/0001-82, NÃo cONsTÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 207L, e

na Resolução Administrativa no 7470/201,1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 20L7.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condi-ciona-se à, verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTA}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

07/10/2011
ição

:)ij..,.: J n : J :-i i.rirl{:r :a't Õr;i:i :,.:r, il : ii i:.:r i.- . -i i.1 :j . irt'
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Prefeitrrra do lUlunicíroio de Assaí
LÉALC'â,DE ESTII.DC) O<> PAAAruÁ
NCre§rEz.A
FttcrltEze
FODEFT

Au. Rro do J.nFiro, ?29 : 1' AÉrdFr - Fon. (a3j 32€2-1.3 13.- CEF 86 2oO-OO
Co...lo Ela.êni.o : pm€ BBai{EêBrêi. pr. gov. br

ww.ettâi pr €lôv.lrÍ

LrcENçA SANtTARtA No1 01t17

LrcENçA SANrTÁRrA VALTDA: 1 5t1Ot2O17

RAMO DE ATIVIDADE: ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIA
CNPJ/ CPF NO R.T EXERCICIO
2í.950.835/0001-82 01 2017

CONTRIBUINTE

o.K YANO - SERVrÇO MEDTCO
RUA: MANOEL RIBAS, 1530 SL 01
CEN TRO ASSAí. PR

DATA DA VISTORIA
t5t03t20t7

RESPONSAVEIS TECNICO

DR. OSWALDO K YANO CRM: 5602

MA}ITER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISIVEL.
(coNFoRME^T='áli#fr'"?S3rBl.iâr1'EDoPARANA)

OBSERVACÔES

. LtcENÇA SANITARIA LIBERADA CONFORME A LEr No 13.331 E ART. 159
E 166.
. FAZER USO DE UNTFORME GUARDA PO, MANTER O LOCAL LIMPO, AREJADO, Ept'S
CONFORME ATIVIDADE.

- MANTER AMBIENTE LIVRE DE PRODUTOS FUMIGENOS LEI ESTADUAL N"l6
29/09/09
* DAR DESTINO ADEQUADO AOS RESIDUOS GERADOS.

FiCelis
i601

Mgiiância Sacitiína

Responsável pela lnspeção do Serviço

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI
Estado do Paraná

SECRETAR|A MUNtCtpAL DE FTNANCAS
DtvlsÃo DE RECE|TA E FISCAL|ZAçÃO

ALVARÁ DE FUNGIONAMENTO
No:í39 l,2017

Aesaí(PR), 5 de Abril de 2017

','r- 1'43

Razáo Social

O K YANO SERVICO TEDICO
CNPJ:

2í.950.8351000í€2
Nome Fantasia

ASSESSORIA DEASSISTENCIA iIEDICA SANTA PAULA

Matricula

20324
lnscriçâo Municipal

20324

Localizaçâo

RUA MANOEL ÊIBAS, T#IO, gAIá Oí - CENTRO

Atividade Econômica

86í0í01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências

Horário de fu ncionamento: Área utilizada pela empresa:

0m2

lnício dasAtividades:
27n?j2ú6

vâtid(,Emitido em:05/04/20í7 15t10t2017

*
Chefe Receitas e Fiscalização

----
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ASSAí

SECRETARIA DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Bolívia, S/n - Centro - Assaí/PR - CEF: 86.220-000 - Fone (43) 3262-3201

CERTIDÃO ruECATIVA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de
distribuição CiVft (Cível, Precatoria, Precatória Especial, Juizado Especial,
Juizado Especial Fazenda Publica), EXECUTIVO FISCAL, de açÕes de
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAIS E
EXTRAJUDICIAIS, sob minha guarda neste cartório, ve,riiquei, até a presente
data NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

o. K. YANO - sERvrÇo MÉDrco

CNPJ: 21.950.835/0001-82

O referido é verdade e dou fé.
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ANEXO II

DEGLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 212017

Declaro, sob as penas da,Lei, para fins do Credenciamento no212017 que a
empresa O.K. YANO - SERVIÇO MEDICO., CNPJ/MF n.o 21.950.835/0001-82, sediada
à Rua [Vlanoel Ribas, n.o 1.530 - Sala 01, Centro, no município de Assaí, Estado do
Paraná, Cep. 86220-000, TEL: (43) 3262-2475, neste ato representado por seu socio
administrador OSVALDO KAZUSHIGUE YANO, brasileiro, casado, nascido em
1010511951, Médico, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. no 774.211-SESP/PR,
CRtU no 5602 e CPF no 318.562.509-97, não foi declarada lNlDÔNEA para contratar com
a Administração Pública, nos termos do inciso lV, do arl.87 da Lei Federal no 8.666/93,
bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente á entrega dos
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto á capacidade
j u ríd ica, técn ica, reg u laridade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Assaí - PR., 05 017.

O.K. Y Ço Drco
OSVALDO KAZUSHIGUE YANO

RG. no 774.211-SESP/PR

21 .gso.A35/OOO1-A2
O. K YANO. SER\IIÇO MÉDICO
R Manoel Ribas 1530- Sala 0í
Centro - Cep S6 220{@

AseaÍ - Panná

o. K. YANiO - SERVIÇO MEDICO
cNP.r N" 21.950.835i0001 -Íi2

Rt-lr\ l\.{*NOEl. I{ll}^S. 1.530 - SÀl.i\ 0l * Cl'.N'l RO
CIL|P:- {16.:20-(}ü0 - r\SSAI-PR
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ANEXO ilr

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 212017

A empresa O.K. YANO SERVIÇO MÉDICO., CNPJ/MF n.o
21.950.835/0001-82, sediada à Rua Manoel Ribas, n.o 1.530 - Sala 01, Centro, no
município de Assaí, Estado do Paraná, Cep: 86220-000, TEL: (43\ 3262-2475, neste ato
representado por seu sócio administrador OSVALDO KAZUSHIGUE YANO, brasileiro,
casado, nascido em 10/05/1951, Médico, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. no

774.211-SESP/PR, CRM no 5602 e CPF no 318.562.509-97, DECLARA, para efeito de
participaçáo no CHAMAMENTO PUBLIGO no 212017, da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Barbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou for afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam
de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou
servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de
Prefeitura Municipalde Nova Santa Barbara.

Assaí - PR., 05 de Abril de 2.017.

o.K. tco
OSVALDO KAZUSHIGUE YANO

Sócio Administrador
RG. no 774.211-SESP/PR
cPF. No 318.562.509-97

21.950.835/OOO1-A2
o. K YANO - SERVIÇ* iti:ÊDICO

R lv'ianoel Ribas 153ü- §ala 01

Centro - Cep 86 22&(m
Assal - Pamná

/

*.K, YAhIO., S§RVIÇO MEDICO
cNP.t N" 2l .q-io.835i000I -tt2

RUr\ i\4Âl,i(]l'.1. RIfl,\S. L530 - Sr\1.;\ til , CL..N'lRO
(:EP:- 86.1?{}-000 - ASSAI-PR
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Seu e-ÍnaiI foi recebido pelo setor de Protocolo do CR!í-PR e será
encaminhado ao setor responsáve1 para providências. caso precise do
número do protocolo. favor solicitar por e-mai}.

Esta é uma mensagêm âutonática, não há necessidade de respondê-Ia.

À.tenciôsamêntê.

setor dê Protocolo
( 41) 3240-4073 / 4040

conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua victório viezzer, 84, Térreo, vista ALegre, 80.810-340,
Curitiba-PR
(41) 3240-4000 I rax: (41) 3240-4001
www.crmpr.org.br 1 www.faocbookcoÍrVcrmpr
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REQUERIMENTO DE RENOVAçÃO DO
CERTTFICADO DE INSCR§ÃO DE EMPRESA

Os compos oboixo úo de pr*ndúmena obrigptoriopelo Rssoo Jurídka rquerenüe.

Aempresa (nome)

3<

IL Ç,Lr.x.,gl
CNPJ Çc

, csp J6rJ&_C0f-, cRM-pR

1,,-

n'-@

telefone t4, 77â-tz representada neste

requerimento pelo Diretor Técnico

solicita a renovação do Certr'ficado de lnrrição de Empresa, ciente da

disposto nos artigos 7" e 8" da Resolu$o CFM n' 1.980/201L

documprimentoao

ArLTo -Aolteroçõo de quolquerdododeverá sercomunisdo aoConselho Rqionolde Medicinaampetente,

no prozo de 30 (trinto) dios, contodos a portir do doto de suo acorrêncio, sob peno de procedimento dixiplinor

envolvendo a média resporwvel técnia.

Art, 8o - A reguloridode do codostro ou registro do empresa, instituiçõo, enüdode ou estabelecimento é dodo

pelo certificado de codostro ou registro, o ser requerido e expedido onuolmente, no mês do vencimento, desde

que nõo hojo pendêncios no Deportomento de Fiscolizoção.

Ct,..u,C +-

do DiretorTécnico

Nome C"^ O-
CRM.PR

Se houve alterações nos documentos abaixo retacionados,favorencaminharcópia
> cópia frente everso do Contrato SociafEstatuto alterado contendo registro em cartório e/ou na junta

comerciah

> retação de málicos que compõem o corpo clínico alterado;
> cópia do alvará atterado;
> cópia do cartão de CNPJ alterado;
> termo de compromisso para publicidade alterado;
> outros documentos:

GlrrcüO,A
GÇITB

R alrrctóÍioyrêzueí.Ea.\rmaAlegre.CuÍitiba-PR l Cai,6pdd2.20S-CÊPgBur-il«r l FoÍre(4t)32áO-afr0 l FaE(4$I4O-{o0r l EfiaitpÍoto.o{oecÍmpÍ.oÍg.bÍ

ruÉl-B@5

n"%OL_,
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ANEXO I

TERMO DE R,EFERÊNCIA

1 * OBJETO
Contratação de empresa para prestação cle serviços médicos (Clínico geral),
conforrÍre especificações constantes neste edital e seus anexos destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Sa(rde.
2 - DAS ESPECTFTCAÇÕES E CARACTERÍSTTCAS DO OBJETO

ItcÍn Nomc do produto/scrviço Quant Unidado Proço
Máximo

Preço máxlmo total

1 ATENDIMENI'O AMBULATORIAT. MEDICO
clrNrco GERAL - 15 (QUTNZE) HORAS
SEMANAIS. DE SEGU NDA-FEIRA A SEXTA.
FEtRA, (HORARTO A DEFTNTR). TNCLUSTVE
FERIADOS NACIONAIS, ESTADUAIS,
MUNICIPAIS E RECESSOS. MEDICOS COM
FORMAÇAO E TNSCRTÇÃO NO CCNSELHO
DA CATEGORIA-CRM.

6,00 MESES 8.000,0c 48.000,00

RS 48.000,00

3 - DISPOSTÇOES GERAIS

3.1 - Os Serviços deverão ser prestaclos confonne especificado no edital convocatório.
3.3 - Prazo: O prazo para início da prestação de serviço será de até 05 (CINCO) dias,

contados a partir da solicitação da Sçrcretaria túunicipal de Saude.
3.3.1 - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais
descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa
conforme a Lei.

Assaí- PR., 05 de

O.K. Y ço MEDTCO
OSVALDO KAZUSHIGUE YANO

RG. no 774.211-SESP/PR

21 .95,0.835ruooí-82
o. K. YANO - SERVIÇO MÊDICO

R Manod Ribas 153& Sala 01

Centro CeP 86 220-0m
Assal - Parnná

Qn úvnL0o




